
ESTÃDO DÀ PÀXÀÍBÀ
PRETEITURÀ N'I'NICTPÀ], DT DgÀS E§TRÀDÀg

DrspENsÀ N" a§002 /2026

CôNTRÀTO N" 00005/2026

TER},IO DE CONTRÀTO OUE E}iTRE S] CELEBRÃM Ã PREEEITURÀ MI'NÍCIPÀÍ, DE
DÜÀS §STRAOAS E PRÉSICONTÀS ASSESSOR]À E CONSULTORIÀ EM GESTÃO
EMPRESÀRIÀI E PÚBLIqÀ LÍDÀ., PARÀ EXECUÇÀO DU SERVIÇC CCNI'ORME
DISCRII4II]ÁDÔ NEÉTE INSTRUMEN?C NA FCRMA ABAIXO:

Pelc presente instrunent-o particular de conLrato, C.e um lado PREFEIIT RA MüNIC:PÀI DÊ DUÀS
ESTRjÀDÀS - Rua do Comércio, 23 Centr:o Duas Estradas - PB, L'NP.I u' 08.?87.0I2/0001-10,
nêste êto rêprêsêntada pe1à Pirefeita 1{y1lêria }íayara l,eandro Nunes. Brasileira, Soitêira,
Iuncionaria Publita. rêsideote e dorlllciliada na Rua Tiraderrtes, S\. Ceiltr.o - Duas Estradas
PB, CPL' n" '148.'i36.844-0'7, Carte:ra de Identidãde n" 4.249-172 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTBÀTANTE. ê do outro la.1ô PBEsÍCOli[!À.g ÀSSESSOBI.II E Co]§SUrÍô§.iÀ EM cÊsfÃo EIIPRESÀRÍÀ! E
PÜBLICÀ LTDÂ.. _ PC GENE!.AL JOÀO Ntr]VÀ, 69 !_ÀGUAP.IBE - JOAO PESSOA PB, CN?,J N"
3 9 . 9 3 3 . 3 0I / C 0 0 1 - B C , doravante simplesmente CONTFÀTADA, decídira$ as partes contriltantes
assilnar o presente contrato, o qual se reg:erá pelas cláusulãs e concliÇões s€]guinters:

cüftrsú!À PRrrrErRâ. - Dos Êt t{DÃuE!ÍTôs:
Este contralo decorre da Dispensa de Licitaçeo \1' 00802/2026, processada Ros termos da Lei n'
14.a33/20211 Decreto Municipal í" 16/2023, e Legis.laÇão pertinentê. consideradas as afteraÇões
postexiorês das referidas normas, às quais os contrat.antes estão sujeitos como ta«ibém às
cláusulas deste contrato.

CIÁVSULÀ SEGI'NDA, - DO OB.'ETO:
O presente contrato tern por objeto: CootrataçAo de
direcionada no planejanênto, execuÇâo e controlê das
fêdêrais e êstaduais do Município de Duas Estradas/PB.

empr.ega especializada para atuação
prestaÇões de concàs dos convêni os

UNIDÀDE P. ú§ÍrÀRIO
2.5AÕ,AA

P. TOTÀI,

J0.000,00

O servlÇo deverá ser executado rlgorosamente de acordo con as condiÇões expressas neste
instrunento, proposta apresêntada, especificaÇõês tácnicas correspondentes, pÍocêsso dê
Dispensa dê LicitaÇão nó 00002/2A26 e instruçôes do Contratante, doeumêntos êssês que ficam
fazendo pari:es inLegranLes dô presente conLrato, independent.e de transcriÇâo; e sôb o rêgine
dê emprêitada poi preÇo u itário,

CI,]\USULÀ TERCEIRA - DO VÀIOR E PREçÔS:
O vafor Lotal deste contrato, ã base do preço prôposto/ é dê R§ 30.000,00 (TF,INTÀ MrL REÃrS).
Representado por: 12 x R§ 2-500,00.

CóD I60
!t

D] SCR]MÍNAçÃO
Co.l a çào d- erpr sá .sp.c .", j-- ci" p.r'. éL -.c1.
direcionadã no planejamento, execuÇào e controle
dês prestações de co]1tdn dos convênion federais e
êstaduâis. junto aos S.iste&as: Tra.sfererqov,
SIG.iC, SGlPACTO? SUASWEB, S]MEC, EUNÀSÀ, DNOCS,
Gestão Áqil Banco do Erâsil e deftais sêgmentos
de prestÀção de cônLas. o serviço incl.ui Â licênça
de uso de Sisi:emâs Ce Gest,ào de Convênios na
aodâlidôde wEB e MOBlLB. nas plaLdtorrBas IOS ê
ÂNDRoID, a1ém da dispcnibilizaÇão de infor]naÇÕes
pê /ê rr ar spaver c i ê púo l 'cà e ã :.sso
d'9'rà's dos'esnc-tivos CÕrverios.

OgÀNTIDÀDE
12

HCLi(USU'.A QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÃ}'E}ITO EM SEIIIIDO ESÍRÍÍO:
os preÇôs contratãdôs sáo fixos e irreajusiáveis no prazÔ de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediaote solicltaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno dê um anof na mesna proporçâo da variaÇão verificada
no fPCA fBGE acu&u1ado, tomando-se por base o mês do orçafirento estiarado. exclusivamen!ê par.a
as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a ocor.êRcia da anualidade.
Nos reajustes subsequeotes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
dos efêitos financei.os do últinro rêajuste.
No caso de atraso ou não dívulgação do indice de reajustamento,
Contratado a importância calculada pela últirna variaÇão conhêcida,
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivc. Pica
apxêsêntar memória de cá1culo referenLe ao reajuslanento de preÇos

liquidando
o Contratado

o Contrata:rle p

per :c

ad rença

do rralor r:enia

atorianente, o def
sempre que este ocorrer.
Nâs afêriÇões finais, o índicê util-izado para rêajuste será, ob

Totâl- 30 .00C, 00



Caso o índicê estabêfêcldô pere r:eajustamentc venha a ser ext:nto ou de quaLquer f
possa maiE ser uti"LizadoT §erá adotado? en substituição, o sue vier a ser derermi
fegislaÇão entâo em vigor.
Na ausência de previsáo leg,af qüanto ao indice substitulo. as partes elegerAo n

reaiuste podêrá sêr realizado por aposti.Lamento.
prazo para resposta ao pêdido de restabêlecimênto do equilibrio êconômico-finaocei

o
o
Í

oficial. para reajustamento do preÇo do valor remanescente. pôr meio dê termo adit.ivo.

ror quan
or o easo, se!á de até 1 {uro) nês. contado da data do fornecirneniro da documentaÇão

/ no tota

comprobaLória do fato imprewisíwel ou previsíwel de consequência incalculáve1. observadas as
disposiÇóes do6 Ârt§. 124 a L36, da Lej. 14.133,/21

cúusuÍ,À eurN1À - DÀ DorÀÇÂo;
As despesas correrão por conLa da seguinte dot-aÇAo, constante do orÇamen1]o vigenl-e:
Recursôs Próprios do Município de Duas Esiradas:
02.00 c4 .L22.1402.244 6 - 5C0 - 3.3.90.39.01.

CLÀI,SUI,À SEXEÀ . DO PÀGÀ!'ENEO:
o pagamento será efêtuado mediante pro{resso regulêr e em obsêrváncia às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bêm como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte nanêira: Para ocorrer no prazo de trinta dia6, contados do periodo de adimplemento.

cÍÁusl,I À sÉTruÀ - Dos pRÀzôs E Dà vrcÉNcrÀ:
Os prazos máximos dê inícío de ei:apas de execuÇão e de conclusão do objêto ora contratado, quê
admitêm prorrogaÇáo nas condiÇôês e hipóteses previstas na Lei L4.1"33/202L, estão abaixo
indicados e serão considerados da ãssinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) nesês.
À vigência do presênte contrato sexá detexminada: após 12 (doze) meses, considêrada da data de
sua assinatula, encerrando-se en 16/Al/2027; podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos
termos dos Arts, 105 a 114, da Leí ),4,1,33/21,.

c:áusu.À orravÀ - DÀs oBRrGÀçÕÍEs Do Çol[rRlrfâxsE:
a) - Efeluar o pagamento relativc a execuÇão dos serviÇos efetivamente rêafizados, de acordo
com as rêspectivas c1áusulas do contratoi
b) - Proporeionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo dos serviços
contratados;
c) - NotifiÇar o Contratado sobre q.ralquer irreg-úlaridade encontrada quaoto à qualidade dos
sêrviÇos, exercendo a mais ampla e completa flsca1-izaçâo, o que não exiBe o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e fegaisi
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmênte para âcompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, rêspectivamente,
permitida a contrataÇão de têrceiros para assislência e subsídio de informaÇÕes pertiôentes a
essas atribuiqões.

cü(osurÀ No!§À - DÀ:, osRrcÀçÕEs Do corrrRÀrÀDo:
a) - Execul-ar devidamente os serviÇos descÍiLos no objeto supracitadô, den+-ro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos pa/'a o rano de atividade refacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos esLipulados;
b) - Responsabifizar-sê por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à lêgislaÇâo fj-scê1,
Õivi1, tributáxia e trabalhista, bem lromo por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer Líl]ulo, perante seus fornecedores ou terceíros em razão da execuÇãô dô objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitadô e idôoeo, acêíto pelo ContÍatantê, quando da êxêcuÇão do
contnato, quê o reprêsêr,ltê integralÍnêntê eÍn todos os seus atôs;
d - Permitir ê facilitar a fiscalização do Cootratantê devendo prestar ôs informês e
esclarecimentos so1.i c j" t aoos;
e) - Sêrá responsáwe1 peios danos causados diretamentê ao Contratante ou a têrceiros,
dêcorrentes de sua culpa ou dclo na execução do coiitrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabifidade à fiscafização ou o acompanhaÍento pelo óÍgão interessadot
Í) - Não ceder, trransfeÍir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objelo deste instnúnento.
sem ô conhêcimento ê a devida autorização exprêssa do Côntratantê;
q) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigaÇóes assumidas.
todas as condiÇõês de habilltaÇão e qua-Iificação êxigÍdas no respêcl:ivo prôcesso ficitatório/
apresentando ao CoBtratante os documenLos necessários' sempre que sôlicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiçôes, coníorme especiflcaÇÔes. pràzo e
1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será adnitida a subcontrataÇão do ohjeto licitatório;
j) - Reparar, corrígir, remôver, reconsttuir ou substituir' a suas
parte, o objeLo do contrato em que se verificarem vicios. dêfeitos
de sua execuÇeo ou de matêrials nela empregados.

ou em
t antes

cIÁÜsULÀ DÉctldÀ - DÀ ÀÍ.TERÀÇÀo E EXTINÇÃO:
EsLe eonl:rato poderá ser alterado eom a devida justiflcativa, unilateralme]]]-e pelc Con

ou por acordo ent.ae as par!ês, nos casos e condições previstas nos Arts, 724 a L

l10s aJlos do pÍocesso, asseguradôs oextinçâo, formalmente motivêda
defesa, ocorrerá nas hipóteses e dísposições dos Arts. 137 a 13 9, tod

on1]râditórro e
da tei 14,133/ 421 .
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Nas alteraÇôês unilaterais
14-133/2A21, o Contratado
acréscillros ou supressÔes que se
Art. 125, do mesmo diplolria fegal,

a quê sê reÍêrê o j-nciso
será obrigado a acêitar,

1, do caput do ArL. 724,
I1as mesmas condiÇões cont

suprêssão poderá exceder o limiLe
cefebrado entre os contratantes.

fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
do valor inacaal atuaiizaCa do contrato. Nenhun ac

eslabelecrdo, salvo as supressões resultantes

CLÁvSuIÂ DÉCTuÀ PRIT&IRÀ - oO RECSBIUENTO:
Executada a presênte cont rãtação e observadas as condições de adirnplemento das obrigações
pacLuadas, os procedimentos e condiÇões pala leceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às dispo5iÇôes do Àrt, L40, da Lei 14.133/2021,
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de .recebinerto provisóÍio, se dará
pelas partes, quando veiifícado o cunprimento das êxigências dê carátêr técoico, até 15
(quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contêtado- No ca6o do termo delalhado dê recebimento
definitivo, será emil-ido e a§sinatura pelas partes, apena§ apóg o decurso do prazo de
obselvaÇão ou vistoria, çFre comprove ô atendimento da6 exigências contrêtuais, nâo podendo
essê prazo ser supêrior a 90 (noventa) dias, salvo eltl casos exeepcionais, devidamênte
j usti ficados.

CIÁgSIIIÀ DÉCIMâ, SEGUIÍDÀ - DÃE PEITAI,IDADES:
o Contratado será responsabiLízado administrativamentê. facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pe-Ias -infrações previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021 e ser:ão aplicadas, na
forfta, condiÇões, reqras, prazôs ê plocedimêntôs definidos nos Arts. 156 â 163, do nesmo
diplona lêgal, as sêguinlês sanÇóes: a - advêrtência aplicada exclusivamente pêfa infraÇão
ad.ninistrativa de dar causa à inexeeuçáo par.cial do corrtrato/ quando não se justlfícar a
imposiÇão de penalldade Inais grave; b - multa de mora de c,5"n lzero vírgu1a cinco por cento)
apficada sobre o valor do conirato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇão do objeto da
contÍataçâô; c - Írulta de 109 (dez por cento) sobre o valor dô coDtrato por qualquer das
infrações administrativas previstãs no referido Àr:t. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no ânbito da ÀdministraÇão Púb1ica direta e indireta do ente federativo quê tíver
aplicado a sanção, pefo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
ad,'Írinistrativas previstas nos incisos ÍÍ, aÍa, Í.í, Y, VÍ e VIÍ do caput do referido Ârt. 155,
quando nao se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declataÇão de inidoneidade
para licitar ou cont]:atar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
êntes federativos, pelo prazo dê cinco anos. aplicada ao responsáveI pelas infraçõês
administr:ativas previstas nos incisos VLÍÍ, Íxt x, xÍ e NÍÍ do caput do refe:rido Art. 155, bem
cono pelas infraçóes adftinistrativas previstas nos ineisos II, IIf, IV, V/ VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiguem a imposiÇão de penalidade mais gravê que a sanÇão referida no
§ 4" do referido Àrt. 156, f - aplicaÇão eumufada de outras sanções previstas na Lei
t4 -1,33 /202L -

se o valor da rÂu.Ita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a
comunícaçâo ao Contratado, §erá automaticanente descontado da prillieira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de luros moratórios dê 1* (un por. cento) ao mês,
ôu/ quaodo for o caso, cobrado judicialmente,

cúuswÀ DÉcÍlia ÍERCBTRA - DA corilPEl{sAçÂo rrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de paqamenlo nos têrnôs dêstê lnstrumento, e desde quê o
conlratÃdô não tênha concorrido de alguma foIrna para o atraso, sêrá admj-tida â compêosaÇào
financeira, devida dêsdê a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondêntê ao
êfêtivo pagaÃento da parcela. Os encargos moratôrios devidos en razâo do atraso no pagamento
serão calculadas com utilizaÇão da segiuinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM + encargos
moralóriôs; N: númêro dê dias entre a data pnevista para o paganento ê a do êfetivo
pagameoto; VP : vaLor da parcela a §er paga; e I = indice de compeüsaÇão financêira, assim
apurêdô: I : {TX = 100) : 365, sêndo TX : pêrcêntual do ÍPCÀ-IBGE acum,llado nos últinôs dozê
meses ôu, na sua ía1ta, um novo índicê adotado pelo Governo Federaf gue o substitua. Na
hipótese do refê.rido índice estabelêcido para ê compênsaçâo financeira venha a sêr extinto ou
de qualquer íorma não possa maís ser utilizado, se!á adolado, eIIl substituiÇão, o quê vier a
ser determinado pela legislaÇao então em viqo..

CLi(ÚSUtÀ DÉCIMÀ QUÀRÍÀ - DO tr'ORO:
Para dirimir as qrrestões .lecôrlentês dêste conaraio/ ês paÍtes elegem o foro dâ Comarca de
cuarabirâ, Estado da Paraiba -

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavraclo o prêsênte contrato em 02 (duas) vias, o gual
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas EsLradaa PB, 16 de Janeiro de 2026.

TESTEMUNIiÀS PELO CCNTRA
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PEiO CCNTRÀTADO

PRESTCO§TAS ÀSSÉSSORIÀ E CONSI'LTORÍÀ EM

o(."t' 3\3' \\.r.- 8\' EMPRE§ÀRIÃI E PUBITCA T,TDA

:ftpa n' ..r q . I -'t I . I ir 
-/ 

i/ a it , i - !l I

\j.f

f eÁc. {)
o

DÉ t

,Ç


